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1. Carta Compromisso da Alta Administração

Venho agradecer à CGM pela iniciativa e manutenção do 
programa de integridade Previne Niterói, em resposta às 
demandas legais e aos planos de melhoria contínua 
empreendidos pelo executivo da Prefeitura de Niterói, com a 
prontidão do nosso prefeito Axel Grael e do ex-prefeito Rodrigo 
Neves. A FAN, que já havia se comprometido com a efetivação do 
programa em nossa unidade, compartilha publicamente o nosso 
compromisso com o reforço do exercício de um serviço público 
ético, íntegro e transparente, promovendo uma gestão eficiente a 
partir da efetivação de ações preventivas e de controle de risco, 
indo ao encontro às medidas de promoção da integridade e 
compliance da cidade. 

Este objetivo soma-se à nossa missão de promover e estimular 
manifestações de caráter artístico e cultural de interesse público, 
impulsionando e articulando a realização de eventos diversos 
que permitem o enriquecimento cultural da nossa população e a 
manutenção da economia do setor artístico e dos prestadores de 
serviço adjacentes. Em conformidade com isso, estamos 
lançando novos projetos que auxiliem na profissionalização dos 
artistas da cidade e na adequação de sua qualificação, como a 
iniciativa Artista Legal, que, em parceria com a Secretaria de 
Desenvolvimento de Niterói e a Secretaria de Fazenda (SEFAZ), 
abriu as portas da FAN para receber os profissionais que desejam 
sair da informalidade e aproveitar os benefícios de ter um CNPJ, 
se formalizando como Microempreendedores Individuais (MEI).

Como as demais unidades da Administração Municipal, a 
FAN conta com um pessoal capacitado e experiente. Nossa 
estratégia é incluir todos os colaboradores e fornecedores em 
um relacionamento que se desdobre em um ambiente propício 
ao desenvolvimento profissional e, se possível, pessoal de cada 
um, associado ao comprometimento e difusão de 
posicionamentos íntegros dentro da instituição. 

Indo além da exportação da cultura popular ou clássica 
como já atuamos há décadas, também queremos ser parte 
deste movimento de integridade mais amplo, que inclui os 
cidadãos, as autoridades em seu sentido amplo, os fazedores 
de cultura, os empresários da cidade e todos aqueles a quem 
nós, como administração pública, pudermos alcançar. No mais, 
desejo que possamos ampliar a nossa parceria como ente 
público de finalidade social, viabilizando novas medidas de 
transparência e estímulo à integridade na administração do 
bem público municipal.

Fernando Brandão
Presidente
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2. Introdução

 A Fundação de Arte de Niterói - FAN acredita na ampliação da 

confiança no exercício da prestação dos serviços públicos, por meio da 

cooperação com os cidadãos e, mais especificamente, com os 

profissionais da cultura da cidade. À esta cooperação, soma-se a relação 

entre a administração pública municipal, que elaborou e instruiu as 

unidades da administração direta e indireta, por meio da Controladoria 

Geral do Município (CGM), o Programa de Integridade - Previne Niterói. 

Como parte deste Programa, o Plano de Integridade da FAN tem como 

objetivo principal alcançar a otimização dos processos e dos serviços 

oferecidos aos cidadãos, como órgão integrante dos planos e metas de 

políticas públicas elaborados pelo ente municipal, prezando pela ética, 

integridade, transparência e pela divulgação dos atos públicos.

Além disso, como parte das medidas de incorporação das 

demandas da Controladoria do Município e da prevenção aos atos ilícitos, 

o Plano de Integridade anseia alçar a FAN para estar certificada à fazer 

uso do Selo de Integridade e Compliance – Previne Niterói, atribuída pela 

CGM através da Portaria nº 012/CGM/2021, que institui os requisitos para 

a atribuição do Selo de Integridade e Compliance – Previne Niterói 2021-

2022. Sendo assim, está entre as metas dar publicidade ao programa 

encaminhado pela CGM de Certificação dos Construtores de Integridade 

e Compliance, na convocação de cidadãos que atuam no fortalecimento 

da cultura da Integridade e Compliance na sociedade niteroiense, e 

alimentar o Banco de Boas Práticas, conforme as indicações da 

Controladoria do Município.
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   3. Caracterização do Órgão

A Fundação de Arte de Niterói (FAN) é parte da Administração 

Indireta do Município de Niterói, e é vinculada à Secretaria Municipal das 

Culturas. Seu principal objetivo está em estimular e promover 

manifestações de caráter artístico e cultural de interesse do município de 

Niterói. A instituição foi fundada em 1967, quando da criação, pelo 

Decreto no 1652, do INDC (Instituto Niteroiense de Desenvolvimento 

Cultural). Após duas reestruturações, o órgão assumiu em 1997 a 

identidade atual como Fundação de Arte de Niterói, por intermédio da 

Lei Ordinária n° 105/97.

Ainda com o nome anterior, o estatuto da então FUNIARTE, em 

1995, em seu Art. 2°, definiu como a finalidade da Fundação o incentivo às 

“medidas, planos, programas e projetos que visem o desenvolvimento e 

aprimoramento artístico nos campos da música, da dança, do teatro, da 

literatura, da poesia, e manifestações culturais, inclusive mediante o 

estímulo à criação de centros culturais relativos a esses campos de 

atividades”.

Sendo assim, a FAN é constituída como parte integrante da 

estrutura administrativa da Prefeitura. Sendo caracterizada como 

Fundação Pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

usufrui de autonomia administrativa e patrimônio próprio, com seu 

funcionamento custeado por recursos do Município e outras fontes, com 

vistas a atender as necessidades municipais no campo da cultura.

Entre seus projetos mais tradicionais, pode-se citar a Niterói 

Discos, a Niterói Livros, a Niterói Artes, Cultura e Territórios, Arte na Rua, 

Arte na Rede (lives em redes sociais com o intuito da promoção da 

cultura) entre outros. Deste modo, a Fundação de Arte de Niterói 

trabalha assiduamente na vanguarda para garantir o acesso à cultura que 

todo cidadão tem direito.

Como responsável pela administração dos equipamentos culturais 

públicos municipais, são unidades da FAN:

• Theatro Municipal João Caetano

• Museu de Arte Contemporânea

• Teatro Popular Oscar Niemeyer

• Centro Cultural Paschoal Carlos Magno

• Igreja de São Lourenço dos Índios

• Sala José Cândido de Carvalho (na sede da Fundação),

• Sala Nelson Pereira dos Santos

• Biblioteca Parque de Niterói

• Museu Janete Costa de Arte Popular

• Solar do Jambeiro

• MACquinho
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   4. Estrutura (organograma)

Sob a direção do presidente Fernando Brandão, a FAN tem 

fortalecido sua governança e a supervisão dos seus processos 

administrativos, instaurando um novo fluxo processual, que garante a 

aprovação da presidência, o exame e a ação das diretorias, além das 

análises por parte da Diretoria Jurídica e do Controle Interno, juntamente 

com os setores de Contabilidade e a nova área responsável pela 

aplicação do Previne e das medidas de compliance, partes integrantes da 

Unidade de Controle Interno Setorial (UCIS) desta Fundação. 

Sua estrutura administrativa se dá no seguinte molde:

    5. Governança do Plano 

 A formulação e execução do Plano de Integridade é uma ação do 
Controle Interno, a partir do seu subsetor instaurado para instituir e 
ampliar as medidas de integridade descritas no Previne nesta Fundação, 
sob o olhar da Presidência. Seu monitoramento se dá por meio de um 
agente dedicado exclusivamente ao tema, visando uma constante 
atualização das análises de risco, proposição de melhorias e de 
capacitação aos demais colaboradores da administração.

 No que tange, especificamente, a implementação do Plano de 
Integridade, destacam-se a Presidência, a Superintendência 
Administrativa, a Superintendência Cultural, o Controle Interno e a 
Diretoria Jurídica, cujas principais atribuições são:

�  • Presidência: Entidade máxima da Fundação de Arte de Niterói.
Responsável pela elaboração de planos anuais e plurianuais de trabalho, 
representar a FAN judicialmente e extrajudicialmente, delegar 
atribuições e constituir mandatários, aprovar a abertura e a execução 
financeira dos processos de pagamento, e cumprir as determinações do 
Prefeito de Niterói;

 • Superintendência Administrativa: Responsável pela boa 
execução orçamentária, conservação e manutenção de todos os 
equipamentos culturais da FAN. O setor tem o cuidado de fazer as 
compras de suprimentos, insumos e contratação de forma eficiente. É 
encarregado pelo bom funcionamento operacional, prezando pelo 
princípio da legalidade e imparcialidade. Além disso, responde 
solidariamente a todas as ações da presidente, tanto jurídica como 
fiscais;

Organograma Administrativo da Fundação de Arte de Niterói
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    6. Missão, Visão e Valores

Missão

Promover e estimular manifestações de caráter artístico e cultural de 

interesse do município de Niterói, como entrega à população.

Visão 

Firmar Niterói em sua posição de relevância na construção e participação 

das políticas criativas e redes culturais, visando uma maior participação 

do público e da classe artística na produção e divulgação das artes na 

cidade. 

Valores/Princípios
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Valores/Princípios

É t i c a  I n t e g r i d a d e  Tr a n s p a r ê n c i a 

Democratização da Cultura Foco no 

C i d a d ã o  Re s p o n s a b i l i d a d e  S o c i a l 

I m p e s s o a l i d a d e  C r e d i b i l i d a d e 

Razoabilidade Moralidade Administrativa 

Eficiência Interesse Público

 • Superintendência Cultural: Responsável pela promoção e 
 difusão das ações culturais e pelo gerenciamento dos projetos do fundo 

de cultura do município, envolvendo seus territórios e seus agentes 
culturais. Atua na capacitação e execução de recursos dos entes 
federativos e de emendas parlamentares direcionadas para o fim cultural. 
Por fim, acompanha e monitora todas as ações conjuntas com as 
organizações não governamentais;

 •  Controle Interno: Responsável por promover o encaminhamento 
de ações corretivas e preventivas, bem como identificar as 
oportunidades de melhoria em procedimentos administrativos, 
gerenciamento de risco, implantação e coordenação do Plano de 
Integridade e do Termo de Requisitos Mínimos (TRM), a realização de 
análises e a emissão de pareceres contábeis acerca das movimentações 
financeiras da FAN;

�  •  Diretoria Jurídica: Instaurada sob a direta responsabilidade da

Presidência, prestando suporte jurídico técnico e encarregada por emitir 
pareceres nos processos administrativos e em assuntos que envolvem 
matéria jurídica da FAN, além da defesa e atuação nos processos judiciais 
e do aconselhamento jurídico no que concerne às suas atividades.



   7. Objetivos do Plano 

O Plano de Integridade formalizado pela Fundação de Arte de 

Niterói tem como objetivo atingir os melhores padrões de compliance e 

transparência na gestão e na execução dos atos de interesse público. 

Deste modo, busca-se a melhoria dos processos organizacionais a partir 

do mapeamento dos fluxos processuais e administrativos, visando 

intensificar as ações e tomadas de decisão baseadas na ética e nos 

mecanismos de integridade pública difundidos pela Prefeitura de Niterói, 

através da proposição do Programa Previne Niterói.

A construção deste plano baseia-se no cumprimento da Lei nº 

3.466/2020, que institui a Política de Promoção da Integridade e 

Compliance, e do Decreto nº 13.877/2021, que regulamenta o Plano de 

Integridade do Município de Niterói, visando a implementação de 

medidas contra a corrupção e de detecção e tratamento de riscos que 

resultem em prejuízos à gestão dos bens e do serviço público na cidade. 

Através deste Plano busca-se, também, a adequação desta Fundação ao 

Decreto n˚13.425/2019, fortalecendo a ação do Controle Interno no 

monitoramento e mitigação dos riscos operacionais, de integridade, dos 

riscos legais, financeiros/orçamentário, contábeis e de imagem 

identificados neste órgão público. Destaca-se que a medição e o 

monitoramento dos riscos identificados se dão de forma contínua pelo 

Controle Interno desta Fundação, sob a supervisão e coordenação da 

Coordenadoria Geral do Município de Niterói - CGM.

Por fim, para melhor atender ao Decreto n˚13.877/2021, destacam-

se os seguintes objetivos específicos:

•� Garantir a prestação das atividades culturais e artísticas aos 

munícipes da cidade de Niterói;

• Gerir de forma ética e com a máxima eficiência a contribuição fiscal 

dos munícipes na forma da promoção cultural e artística, além da 

manutenção e melhoria das unidades culturais;

• Publicizar aos agentes públicos e à sociedade civil o 

comprometimento da Alta Administração em gerir esta Fundação 

segundo os mais elevados padrões de conduta;

•� Aperfeiçoar a gestão dos processos públicos e mitigar falhas 

operacionais;

•� Garantir a lisura na condução dos contratos de prestação de 

serviços;

•� Mitigar os riscos contábeis e tributários desta Fundação;

•� Instituir mecanismos que permitam a avaliação e o monitoramento 

dos riscos em níveis adequados de gestão;

•� Instituir agentes de suporte na Unidade de Controle Interno com 

vistas a executar e aperfeiçoar os objetivos deste Plano.
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     9. Riscos de Integridade 

No Decreto Municipal nº 13.425/2019, Art. 5, parágrafo VIII, o risco é 

definido como a possibilidade de ocorrência de um evento que venha a 

ter impacto negativo no cumprimento dos objetivos. Observando as 

demandas deste ato, o Plano de Integridade da FAN visa institucionalizar 

e aplicar os princípios da Política de Integridade e Compliance do 

Município de Niterói na instituição. Deste modo, elabora-se uma nova 

Política de Gestão de Riscos e de melhoria contínua dos processos, 

reduzindo os riscos a níveis aceitáveis e assegurando a conformidade das 

práticas institucionais com as leis e as normas administrativas. Logo, 

busca-se evitar, de forma preventiva, os impactos negativos que o desvio 

dos objetivos institucionais podem gerar ao órgão e aos bens e recursos 

públicos da administração municipal.

Uma gestão de riscos eficiente permite que os responsáveis pela 

tomada de decisão recebam as informações necessárias e de qualidade 

quanto aos riscos a serem administrados ou sanados, permitindo uma 

melhoria nos processos de tomada de decisão e a elaboração de 

planejamentos de gestão de forma estratégica. O estabelecimento de 

procedimentos de controle interno para o mapeamento e mitigação dos 

riscos em suas diferentes formas, viabiliza uma gestão de riscos 

sistemática e estruturada, de modo que se mantenha de forma perene às 

administrações deste órgão público.

   8. Objetivos de Capacitação

 Entre os objetivos específicos deste plano está fornecer a 

capacitação necessária aos agentes públicos desta Fundação, visando o 

contínuo aperfeiçoamento dos colaboradores na utilização das 

ferramentas tecnológicas propostas ou aprovadas pela Alta 

Administração e pela Prefeitura do Município.  

A FAN reconhece a necessidade de garantir o constante 

aperfeiçoamento dos seus servidores e dos demais agentes públicos 

atuantes na instituição, a fim de garantir a eficácia e a eficiência na 

prestação dos serviços administrativos e de cunho cultural ao público da 

cidade. Para tal, será incentivado a formação dos agentes em cursos e 

oficinas ministrados por instituições como a Escola de Governo e Gestão 

(EGG), Escola de Contas e Gestão do TCE-RJ (ECG), Escola Virtual de 

Governo (EV.G), Instituto Serzedello Corrêa (Portal TCU) e as demais 

instituições de ensino selecionadas a partir do interesse público na 

qualificação dos agentes, considerando a qualidade presumida do 

conteúdo e a respeitabilidade da entidade pleiteada. 

Além disso, há entre os objetivos a proposta de ampliar a linha 

orçamentária dedicada à capacitação profissional, buscando permitir a 

contratação de serviços privados que permitam a aquisição de novas 

aprendizagens por parte dos servidores e colaboradores deste órgão.
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Segundo a COSO (2007), a finalidade da gestão de riscos consiste em: 

I. Alinhar o apetite ao risco com a estratégia adotada; 

II. Fortalecer as decisões em resposta aos riscos;

III. Reduzir as surpresas e prejuízos operacionais; 

IV. Identificar e administrar riscos múltiplos e entre 

empreendimentos; 

V. Aproveitar oportunidades; 

VI. Otimizar o capital.

A análise para a definição das principais áreas risco seguiu os 
parâmetros de:

•� Contato com meio externo:  Áreas que lidam diretamente com o 

público, seja passivamente, recebendo solicitações , bem como 

áreas que lidam de forma ativa buscando fornecedores e artistas;

� - Diretoria Geral Administrativa e Recursos Humanos, 

sob a Superintendência Administrativa, e Produção 

Cultural, sob a Superintendência Cultural.

•� Informações Sensíveis:  Compreende as operações que envolvam 

a manipulação de informações, que caso venham a público antes 

do planejado podem acarretar um revés para o serviço ofertado 

pela FAN;

� - Presidência, Diretoria de Convênio, sob a 

Superintendência Cultural, Controle Interno, 

Comunicação e Jurídico.
•� Movimentações Financeiras: Áreas que operam diretamente em 

finanças tendem a possuir um risco mais elevado dada a natureza 
básica de seu trabalho. O risco aparece em diversos momentos, 
porém podem-se destacar o registro das movimentações, bem 

como o desembolso financeiro dos montantes movimentados.

�- Diretoria Financeira e Setor Orçamentário, sob a 

Superintendência Administrativa.

•� Tomadas de decisões fundamentadas: Cargos ou setores que 

acumulam poder decisório ou que atuam na apreciação das 

operações e tomadas de decisão, pois mostram uma sensibilidade 

ao risco mais elevada.

� Presidência, Superintendência Administrativa, 

Superintendência Cultural, Controle Interno e Diretoria 

Jurídica.

 Para a mensuração de risco, ou seja, estimar a importância de um 

risco e calcular a sua probabilidade e o seu impacto caso o evento 

indesejado se concretize, será utilizado, a partir dos dados consolidados 

em uma planilha de acompanhamento de riscos, uma matriz de riscos. 

Nela será possível realizar análises semi-quantitativas, através de uma 

matriz 5x5, construída através da atribuição de pesos às classes de 

probabilidade e consequências, a fim de determinar os processos de 

maior risco e  mensurar com maior assertividade quais os possíveis 

impactos à FAN e à prestação dos serviços ao público. A matriz encontra-

se representada na imagem abaixo: 

Matriz de Riscos
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Para a gestão dos riscos identificados será utilizado o método 

das Três Linhas de Defesa, conforme indicado pelo Decreto nº 

13.425/2019, por meio do qual busca-se determinar as funções 

específicas e eliminar duplicações desnecessárias de cobertura na 

gestão de riscos. Deste modo, institui-se as responsabilidades de forma 

clara dentro da estrutura de monitoramento e mitigação dos riscos, 

além da execução do controle interno ao órgão.

No modelo das Três Linhas de Defesa, a primeira linha consiste no 

Controle da Gerência. Este é responsável por identificar, controlar e 

mitigar os riscos durante o desenvolvimento e a implementação das 

políticas e dos procedimentos que visam o alcance dos objetivos da 

Administração Direta e Indireta do Município na Fundação. Nesta linha de 

gerenciamento, os sistemas e processos se encontram sob a sua 

orientação de gestão operacional, sendo o responsável, também, pela 

relação direta com os colaboradores que atuam na execução destas 

ações.

Já no caso da segunda linha de defesa, esta atua no apoio e 

desenvolvimento dos controles internos da gestão, via a Unidade de 

Controle Interno Setorial (UCIS) da FAN. Sua contribuição está em sua 

função de controle e supervisão de conformidade dos processos 

exercidos pela primeira linha, implementando práticas que anseiam uma 

eficácia crescente no gerenciamento dos riscos. Nisso se aplica a 

execução do Previne, na elaboração de métodos de controle por meio 

das ferramentas de gerenciamento e mitigação dos riscos, além da busca 

por capacitações e treinamentos dos agentes públicos na 

implementação das medidas de integridade.

Além disso, a segunda linha também é responsável por reportar as 

informações relacionadas a riscos e garantir a normatização dos 

métodos de gerenciamento segundo as leis e regulamentos de forma 

contínua. Por fim, seu papel também inclui o controle diante dos riscos 

financeiros e orçamentários, conforme opera a área de Contabilidade 

associada ao Controle Interno da Fundação.F
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Modelo das Três Linhas
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Por fim, a terceira linha de defesa é representada pela atividade de 

auditoria governamental, sendo esta exercida através de uma avaliação 

independente do órgão por parte da CGM, com a intenção de fortalecer 

as estruturas de Controle Interno da Fundação. A UCIS reporta à CGM 

seus relatórios e as demais demandas de conformidade, segundo as 

avaliações externas promovidas pelo órgão da Administração Direta. 

Deste modo, busca-se não apenas corresponder às necessidades legais 

de atuação, mas também atingir de modo constante o aperfeiçoamento 

da gestão administrativa. 

Apesar da Alta Administração não estar incluída no Modelo das 

Três Linhas, é o seu papel a determinação dos objetivos e as suas 

respectivas estratégias, a serem atingidos por meio de processos 

gerenciados e executados pelos gestores, além da tomada de decisão 

resultante das informações fornecidas pelas linhas de gestão.

Por fim, para além da utilização da Matriz de Risco, serão adotadas 

as Guias para a Identificação de Riscos - GIR, e a estruturação de planilhas 

internas de monitoramento para a gestão e mitigação dos riscos, que 

classificam os riscos conforme a tipificação apresentada no Decreto no 

13.425/2019, segundo o qual estão:

I- riscos operacionais/administrativos: eventos que podem 

comprometer as atividades do órgão, normalmente associados a falhas, 

deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas, 

infraestrutura e sistemas;

II- riscos de integridade: eventos que podem favorecer ou facilitar 

práticas de corrupção, fraudes, conflito de interesses, ausência de 

transparência e nepotismo;

III- riscos legais: eventos derivados de inobservância da 

legislação que podem comprometer as atividades do órgão ou 

entidade;

IV- riscos financeiros/orçamentários: eventos que podem 

comprometer a capacidade do órgão ou entidade de contar com os 

recursos orçamentários e financeiros necessários à realização de suas 

atividades;

V- riscos contábeis: eventos que podem comprometer a 

capacidade do órgão ou entidade derivados da inobservância das 

regras contábeis; e

VI- riscos de imagem: eventos que podem comprometer a 

confiança da sociedade (ou de parceiros, de clientes ou de 

fornecedores) em relação à capacidade do órgão ou da entidade em 

cumprir sua missão institucional.

Durante o monitoramento será adotada a classificação por Tipo 

de Ação, que será determinada após análise da prioridade do 

tratamento do risco, sendo eles:

Evitar: Descontinuação da atividade que gera riscos ou da causa do 

problema em questão;

Mitigar: Trazer para um nível tolerável, estabelecendo um controle do 

risco;

Transferir: Dividir com parte externa ou entidade (seguro; terceirizar);

Aceitar: Não adota medida, pois a probabilidade e impacto são baixos.
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10. Mapeamento das Ações e Monitoramento dos Riscos

A formulação deste Plano inclui a busca pelo aprimoramento dos

instrumentos de mapeamento, controle e gestão de riscos, partindo da 

planilha de sugestões de ações, riscos associados, ações mitigadoras e 

indicadores, encaminhada pela CGM e apresentada a seguir. O 

Monitoramento aplicado nesta entidade ampliará o escopo da planilha de 

mapeamento das ações, categorizando os riscos como Internos ou 

Externos, entre os Tipos de Riscos descritos anteriormente, incluindo 

também a definição do seu impacto, probabilidade e nível de risco para o 

abastecimento da Matriz de Riscos, o setor envolvido, o Tipo de Ação a 

ser tomada, o responsável pela ação corretiva, o seu prazo e a 

periodicidade do monitoramento. As demais ações de aperfeiçoamento 

no âmbito da integridade incluem, também, a adequação às demais 

demandas da Administração Direta, como a adoção da GIR, viabilizando a 

prestação de contas no âmbito da identificação e mitigação dos riscos de 

forma mais clara e eficiente. As ações propostas pela CGM, pelo TCE-rj, 

pela CGU, pelo Time Brasil e pelas legislações federais e municipais estão 

dispostas na planilha a seguir:
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11. Formulário de 
Diagnóstico de Riscos

A seguir disponibiliza-
se, para conhecimento 
público, a planilha de 
apoio às ações 
apresentadas neste 
plano, contendo 
melhorias de 
integridade de 
sugestão da CGM aos 
órgãos e entidades da 
administração pública, 
além de objetivos 
formulados pela 
própria FAN, 
destacados a partir da 
página 26:

11. Formulário de 
Diagnóstico de Riscos

A formulação deste Plano 
inclui a busca pelo aprimo-
ramento dos instrumentos 
de mapeamento, controle 
e gestão de riscos, ado-
tando o Formulário de 
Diagnóstico de Riscos, 
apresentado a seguir. 
Inclui também a ade-
quação às demais deman-
das da Administração 
Direta, como a adoção da 
GIR, viabilizando a presta-
ção de contas no âmbito 
da identificação e miti-
gação dos riscos de forma 
mais clara e eficiente. As 
ações propostas pela FAN 
estão incluídas a partir 
desta página do seguinte 
formulário:
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